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DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA DECRETO MUNICIPAL 240/86 
CARTA SINDICAL ð M.T.P.S. ð 125.807/64 

CNPJ: 52.571.585/0001-01 INSC. EST.: ISENTO 

FILIADO A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP 

 
Mogi das Cruzes, 13 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

2º Retificação do Edital - processo licitatório nº01/11  
 

O Sindicato Rural de Mogi das Cruzes vem a informar sobre a mudança das datas de 

entrega dos envelopes e da sessão de abertura dos envelopes contendo a 

DOCUMENTAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL, do Edital do processo licitatório 

nº01/11 do projeto ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA UTILIZADA NA ATIVIDADE 

AGRÍCOLA, na Micro Bacia Hidrográfica do Cocuera no Município de Mogi das Cruzes - 

SP, disponível no site do Sindicato Rural de Mogi das Cruzes 

(www.sindicatoruralmc.com.br) . A data de entrega dos envelopes deverá ser até as 14 

(quatorze) horas do dia 29 de fevereiro de 2012 na Sede do Sindicato Rural de Mogi 

das Cruzes, no Setor de Agronegócio. E a Sessão de Abertura dos envelopes ocorrerá 

no dia 07 de março de 2012, no Auditório do Sindicato Rural de Mogi das Cruzes e terá 

início às 14 (quatorze) horas. Fico a disposição para esclarecer possíveis dúvidas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Renato Augusto Abdo 
Coordenador de Agronegócio 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Rua Ipiranga, 1.535 ï Jardim Santista ï Cep 08730-000 ï Mogi das Cruzes ï SP                      
 

DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA DECRETO MUNICIPAL 240/86 
CARTA SINDICAL ð M.T.P.S. ð 125.807/64 

CNPJ: 52.571.585/0001-01 INSC. EST.: ISENTO 

FILIADO A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP 

Mogi das Cruzes, 2 de fevereiro 2012. 
 
 
 

Nota de Esclarecimento do Edital - processo licitatório nº01/11  
 

O Sindicato Rural de Mogi das Cruzes vem informar sobre a Cláusula 16 do Edital do 

processo licitatório nº01/11 do projeto ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA UTILIZADA 

NA ATIVIDADE AGRÍCOLA, na Micro Bacia Hidrográfica do Cocuera no Município de 

Mogi das Cruzes - SP referente o CRC ï Certificado de Registro Cadastral, no qual serão 

aceitos o CRC ou  a Certidão de Inscrição Mobiliária do município onde está 

estabelecido a empresa.  

 

Fico a disposição para esclarecer possíveis dúvidas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Renato Augusto Abdo 
Coordenador de Agronegócio 
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Mogi das Cruzes, 11 de janeiro 2012. 

 
 
 

Retificação do Edital - processo licitatório nº01/11  
 

O Sindicato Rural de Mogi das Cruzes vem a informar sobre a mudança da data de 

abertura dos envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL, do 

Edital do processo licitatório nº01/11 do projeto ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA 

UTILIZADA NA ATIVIDADE AGRÍCOLA, na Micro Bacia Hidrográfica do Cocuera no 

Município de Mogi das Cruzes - SP, disponível no site do Sindicato Rural de Mogi das 

Cruzes (www.sindicatoruralmc.com.br) . A sessão de abertura dos envelopes ocorrerá no 

dia 22 de fevereiro de 2012, no Auditório do Sindicato Rural de Mogi das Cruzes e terá 

início às 14 (quatorze) horas. Fico a disposição para esclarecer possíveis dúvidas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Renato Augusto Abdo 
Coordenador de Agronegócio 

 
 



 
 

 

 
 
 
 
 

Interessado: SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
Origem: CONTRATO FEHIDRO nº111/2011 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO OU CONTEMPLAR DE FORMA INTEGRAL 
AS NECESSIDADES DO PROJETO 

 
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e demais 

leis correlatas. 
 
I ï PREÂMBULO 
 
Cláusula 1. A COMISSÃO DE ANÁLISE DE OPORTUNIDADE DE NEGÓCIOS, nomeada 
em 3 de outubro de 2008, por determinação do Senhor Presidente Fernando Noboru 
Ogawa, de acordo com as normas de licitações: Lei Federal nº 8.666/93, com alterações 
introduzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, no que couber as Leis Federais 
nºs. 8.880/94, e 10.192/01, e com as disposições contidas neste Edital, TORNA 
PÚBLICO que se encontra aberta nesta entidade SINDICATO RURAL DE MOGI DAS 
CRUZES, situada na Rua Ipiranga, 1535 ï Jardim Santista ï Mogi das Cruzes ï SP ï 
CEP 0873-000, a CARTA CONVITE Nº 001/11, devendo os envelopes contendo a 
DOCUMENTAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL serem entregues na Sede do 
Sindicato Rural, Setor de Agronegócios, até as 14 (quatorze) horas do dia 15 de fevereiro 
de 2012. A sessão de abertura dos envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA COMERCIAL terá início às 14 (quatorze) horas do dia 16 de fevereiro de 
2012, no Auditório do Sindicato Rural de Mogi das Cruzes. 
 
Cláusula 2. Após a data e horário estabelecido acima, estará automaticamente encerrado 
o prazo para a entrega dos invólucros, ficando proibidas inclusões, modificações ou 
substituições de quaisquer documentos, em todas as fases da licitação, ou recebimento 
de quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos invólucros, nem 
será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de 
forma a alterar o seu conteúdo original, exceto no caso de ser adotado o disposto no 
parágrafo único do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e modificações posteriores. 
 
Cláusula 3. Em nenhuma hipótese será concedido novo prazo para a entrega dos 
Invólucros nºs 1-DOCUMENTAÇÃO e 2-PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
se não forem apresentados na forma, data e horário aqui fixados, e nem serão devolvidos 
os invólucros já protocolados, exceto nos casos previstos na Lei Federal nº 8.666/93  e 
modificações posteriores. 
 
Cláusula 4. Ao receber a cópia deste Edital, o interessado deverá registrar o seu 
endereço, telefone ou fax para qualquer correspondência ou comunicação, no ficha de 
cadastro, que deverá ser preenchida e entregue a comissão. 
 

 

PROCESSO FEHIDRO N°111/2011 

CA RT A  C ON V IT E N º  0 01 
 

 
 



 
 

 

Cláusula 5. O presente Edital acompanha os seguintes anexos: 
I. Informações do Edital 
II. Especificações do Objeto 
III. Modelos de Documentos 
IV. Minuta do Contrato 
V. Estimativa do Valor do Contrato 
 
II ï DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS INFORMAÇÕES DO 
EDITAL   
 
Cláusula 6. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da Dotação 
Orçamentária especificada no Anexo I deste Edital. 
 
Cláusula 7. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o a prestação 
de serviços constante do Anexo II deste Edital. 
 
III ï DA PARTICIPAÇÃO 
 
Cláusula 8. Poderão participar desta Licitação firmas individuais e sociedades comerciais 
e civis, cujos objetivos sociais sejam compatíveis com o objeto desta Licitação e que, na 
fase de habilitação comprovem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital 
para execução do seu objeto. 
 
Cláusula 9. Será vedada a participação de empresas quando: 
 
a)  Declaradas inidôneas por ato do Poder Público de Município, do Estado ou Federal; 
b)  Com a falência decretada ou que tenha requerido concordata; 
c)  Impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos 

descentralizados; 
d)  Enquadradas nas disposições do artigo 9º e seus parágrafos, da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994 e 9.648 
de 27 de maio de 1998. 

 
Cláusula 10. Todos os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, sendo vedado fazê-lo após a entrega dos 
invólucros. Contudo, os documentos/declarações emitidos pela própria licitante deverão 
ser apresentados em original. 
 
Cláusula 11. Nenhum documento expedido pela empresa ï licitante precisará ter a firma 

reconhecida. 
 
Cláusula 12. Em qualquer das fases desta licitação, a Comissão poderá exigir 
esclarecimentos de qualquer proponente ou apresentação de documento original para 
conferência, desde que não resulte em alteração ou substituição dos documentos 
apresentados. 
 
Cláusula 13. As certidões exigidas neste Edital terão o prazo de validade assinalado em 



 
 

 

lei ou no próprio documento. 
Cláusula 14. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de 

consórcio. 
 
Cláusula 15. A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação deverá entregar 
à Comissão, juntamente com os envelopes, original ou cópia autenticada de Procuração 
Particular ou Pública, outorgando amplos poderes para o mandatário representar a 
licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o 
original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição. 
 
IV ï DA HABILITAÇÃO  
 
Cláusula 16. Para se habilitarem nesta licitação as interessadas deverão requerer o CRC 
ï Certificado de Registro Cadastral à Prefeitura de Municipal de Mogi das Cruzes, o qual 
deverá ser solicitado até o 3º dia útil anterior a data fixada para a entrega dos envelopes 
de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, ou seja, até 10/02/12. 
 
Parágrafo único. Também poderão participar deste certame as empresas que 
apresentarem CRC de outros órgãos públicos, desde que comprovada sua validade. 
 
Cláusula 17. Para obtenção do CRC as interessadas deverão protocolar os seguintes 
documentos, que deverão ser relacionados na ordem estabelecida abaixo: 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de empresa ou sociedade civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício. 
3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4. Prova de inscrição municipal ou estadual, se houver, e alvará de licença ou de 
funcionamento da sede da licitante. 

 
B) REGULARIDADE FISCAL 
1. Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 
2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitantes, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
 
C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 



 
 

 

2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
Parágrafo único. Os documentos referentes à solicitação do CRC e, posteriormente, à 
Habilitação, deverão ser apresentados com todas as folhas numeradas seqüencialmente, 
independentemente de ser mais de um caderno, levando-se em conta as seguintes 
observações: 

¶ Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de 
CNPJ. 

¶ Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português, firmada por tradutor 
juramentado. 

¶ Somente serão aceitos os documentos acondicionados no Envelope 1, não sendo 
admitidos posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro. 

¶ A Comissão não autenticará cópias de documento exigido neste Edital. 
 
V ï DO ENVELOPE 1- DOCUMENTAÇÃO  
 
Cláusula 18. A empresa licitante deverá entregar seus documentos de habilitação à 
Comissão, até o horário e dia previstos neste Edital, em envelope lacrado, trazendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
Cláusula 20. Dentro do Envelope 1-Documentação, deverá conter os seguintes 
documentos, apresentados nessa ordem em caderno numerado, sob pena de inabilitação: 
 
A. QUANTO À DOCUMENTAÇÃO DO LICITANTE 
 
1. CRC. 
2. Todas as Declarações constantes do Anexo III. 
3. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

 
B. QUANTO À DOCUMENTAÇÃO DOS ESPECIALISTAS 
 
1. RG, 
2. CPF, 
3. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO, 

 

SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES  
PROCESSO FEHIDRO N° 111/2011  ï CARTA CONVITE  Nº 01 / 11  
ENVELOPE Nº 01 ï DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA e CNPJ)  
(TELEFONE E RESPONSÁVEL PARA CONTATO) 

 



 
 

 

4. CURRICULUM VITAE, 
 

Cláusula 21. Não será concedido o CRC e serão inabilitadas as licitantes que não 
atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 
 
Cláusula 22. A não obtenção/apresentação do CRC e a inabilitação da licitante importa 
na preclusão do direito de participar das fases subseqüentes. 
 
Cláusula 23. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado à Comissão fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de documentação escoimada das 
causas que provocaram a inabilitação. 
 
Cláusula 24. Serão inabilitadas as empresas que não atendam as exigências deste Edital 

e Anexos. 
 
Cláusula 25. Serão inabilitadas as licitantes que: 
 
a) Deixarem de apresentar qualquer um dos documentos relacionados na Cláusula 20 ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital; 
b) Apresentarem na documentação qualquer referência a preços ou valores relativos à 

PROPOSTA COMERCIAL. 
 
VI ï DO ENVELOPE 2-PROPOSTA COMERCIAL  
 
Cláusula 26. A empresa licitante deverá entregar sua proposta à Comissão, até o horário 
e dia previstos nesta Licitação, em envelope lacrado, trazendo no frontispício os seguintes 
dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cláusula 27. Este envelope deverá conter os seguintes documentos: 
 
a) Proposta de Preços datilografada em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, 
com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada de forma 
identificável (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto da empresa, 
contendo: 
a.1. Valor global, onde deverão estar inclusos os impostos municipais, estaduais e 
federais, fretes e seguros. 
a.2. O prazo de validade das propostas que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 
contados da data de abertura do Envelope 2-Proposta. 
a.3. Local, data e assinatura identificada do subscritor da proposta. 

 

SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
PROCESSO FEHIDRO N° 111/2011 ï CARTA CONVITE Nº01/11  
ENVELOPE Nº 02 ï PROPOSTA COMERCIAL 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA e CNPJ)  
(TELEFONE E RESPONSÁVEL PARA CONTATO) 

 



 
 

 

 
Cláusula 28. Deverá ser observado o valor estimado previsto no Anexo V deste Edital. 
 
Cláusula 29. Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por 
extenso, prevalecerá o segundo. 

 
Cláusula 30. No caso de divergência entre o preço global e o cálculo estabelecido por 
item, a Comissão recalculará o preço global da licitante, registrados na proposta 
Comercial da licitante. 
 
Cláusula 31. A Comissão analisará as Propostas das licitantes que tiverem suas 
documentações aceitas e habilitadas em conformidade com este Edital.  
 
VII ï DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
Cláusula 32. Na data, hora e local indicados neste Edital, em sessão aberta ao público, a 
Comissão de Análise de Oportunidades procederá a abertura do Envelope 1-
Documentação. 
 
Cláusula 33. Cada proponente deverá estar representada pelo seu representante legal ou 
procurador e, apenas estes poderão se manifestar durante as sessões realizadas. 
 
Cláusula 34. Abertos os Envelopes 1-Documentação, contendo a documentação de 
habilitação das proponentes, a Comissão Permanente de Licitações procederá a sua 
conferência e rubrica, e oferecerá aos representantes, presentes ao ato, para desejando, 
proceder a conferência e rubrica, sob pena de preclusão. 
 
Cláusula 35. Será liminarmente inabilitada da Licitação, a proponente que deixar de 
juntar qualquer dos documentos exigidos, ressalvada a possibilidade de a Comissão 
Permanente de Licitações exercer a faculdade prevista no § 3° do artigo 43 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
Cláusula 36. A Comissão de Análise de Oportunidade de Negócios poderá, dependendo 
do volume de documentos, e depois da análise e rubrica dos representantes das 
proponentes, sobrestar o certame pelo prazo que determinar suficiente, a fim de que se 
promova com cautela a análise da documentação, sendo as proponentes intimadas via 
Imprensa Oficial da decisão sobre a documentação. 
 
Cláusula 37. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações designará sessão de prosseguimento 
para abertura dos Envelopes 2-Proposta Comercial, os quais serão devolvidos fechados 
às proponentes inabilitadas. 
 
Cláusula 38. Das sessões realizadas serão lavradas atas circunstanciadas, que serão 
lidas em voz alta e serão assinadas pelos presentes. 
 
Cláusula 39. Na sessão marcada, a Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
procederá a abertura do Envelope 2- Proposta Comercial, oferecendo-a aos 



 
 

 

representantes para exame e rubrica, podendo ou não ser decididas de imediato pela 
Comissão as propostas das proponentes. 
 
VIII ï DO JULGAMENTO 
 
Cláusula 40. Verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos do Edital, a 
Comissão Permanente de Licitações a classificará e promoverá a desclassificação das 
que se enquadrarem no estabelecido no artigo 48 da lei 8.666/93. 
 
Cláusula 41. As propostas serão julgadas pela Comissão de Análise de Oportunidade de 
Negócios obedecendo ao critério estabelecido no Anexo I deste Edital.  
 
Cláusula 42. Não será levada em conta qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, nem vantagens baseadas em ofertas de outras proponentes. 
 
Cláusula 43. Como critério de desempate será adotado o sorteio, nos termos que dispõe 
o parágrafo 2º, do artigo 45, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula 44. A análise e apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão de 
Análise de Oportunidade de Negócios, restando facultado o direito de consultar amostras 
ou técnicos capacitados, se necessário. 
 
IX ï DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Cláusula 45. Restará ao Senhor Presidente, após o julgamento objetivo das propostas 
pela Comissão de Análise de Oportunidade de Negócios, a homologação do 
procedimento licitatório e adjudicação do objeto ao licitante vencedor do certame, nos 
termos da lei.  
 
Cláusula 46. O Sindicato Rural de Mogi das Cruzes reserva-se no direito, na forma da lei, 
de em qualquer etapa do procedimento licitatório, até a assinatura do contrato, a adotar 
as medidas que julgar oportunas e convenientes, nos termos do § 3º do artigo 43, da Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações. 
 
X ï DA CONTRATAÇÃO E DAS PENALIDADES 
 
Cláusula 47. A adjudicatária será notificada pela Comissão de Análise de Oportunidade 
de Negócios para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, a 
promover a assinatura do contrato de fornecimento, ocasião em que, ainda, deverá a 
adjudicatária apresentar CND do INSS e FGTS. 
 
Cláusula 48. Tratando-se de fornecimento não parcelado, a figura do contrato será 
substituída pela Nota de Empenho, devendo, porém, apresentar CND do INSS e FGTS. 
 
Cláusula 49. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do 
prazo determinado na cláusula 47 deste Edital, ou de receber a Nota de Empenho, 
ensejará a aplicação de multa pecuniária no percentual de 15% sobre o valor da proposta 
vencedora, sem prejuízo da aplicação do artigo 64, § 2º, todos da Lei Federal nº 8.666/93 



 
 

 

e suas alterações. 
 
Cláusula 50. Não ocorrendo a execução total ou parcial do Contrato, sem que ocorra 
justa causa, o Contratado estará sujeito às penalidades previstas neste Edital e na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
Cláusula 51. Sem prejuízo das penalidades estabelecidas, no caso de o contratado não 
executar total ou parcialmente o objeto contratado, será ele declarado inidôneo, ficando 
suspenso do direito de participar de licitações pelo período de 1(um) ano, além das 
demais cominações do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, respeitado o contraditório. 
 
Cláusula 52. O inadimplente além das medidas e penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
global do Contrato ou Nota de Empenho pela inexecução total, e de 10% (dez por cento) 
pela execução parcial. 
  
Cláusula 53. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não, declarará as licitantes 
habilitadas e/ou inabilitadas, fundamentando sua decisão. O resultado da habilitação 
poderá ser proferido em outra sessão, a critério da Comissão, cuja data será comunicada 
às licitantes através de publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
Cláusula 54. Na hipótese de considerar qualquer licitante inabilitada, a Comissão 
fundamentará a sua decisão. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o 
Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação. Caso os representantes não queiram interpor recurso, esta 
intenção deverá ser consignada em ata por todos assinada. 
 
Cláusula 55. Caso não estejam presentes os prepostos das licitantes, a sessão será 
suspensa e a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através do Diário 
Oficial, iniciando-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a entrega à Comissão das 
razões da recorrente, no primeiro dia útil seguinte à publicação. 
 
Cláusula 56. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Comissão marcará a data e o horário em que dará prosseguimento ao processo licitatório, 
cuja comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial. 
 
Cláusula 57. Os envelopes, devidamente lacrados, serão rubricados pela Comissão e 
pelos representantes das licitantes presentes à sessão, caso esta venha a ser suspensa. 
 
Cláusula 58. Encerrada a fase de habilitação, não caberá desistência de propostas, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
Cláusula 59. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem 
crescente dos valores apresentados pelas Licitantes. 
 
Cláusula 60. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo 
Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 



 
 

 

 
Cláusula 61. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão até a conclusão do 
processo. 
 
Cláusula 62. Todos os procedimentos da Comissão e solicitações de registro das 
licitantes durante as sessões serão registrados em ata. 
 
Clausula 63. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para 
entrega dos envelopes 1 e 2 e suas aberturas, esta licitação realizar-se-á no primeiro dia 
útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir 
outra data e horário, fazendo a publicação e divulgação no Diário Oficial. 
 
XI ï DO PRAZO CONTRATUAL 
 
Cláusula 64. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos, 
contados a partir da assinatura do mesmo e publicação. 
 
XII ï DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
Cláusula 65. O pagamento será parcelado, quando a CONTRATADA deverá apresentar, 
a partir do 19 (décimo nono) dia corrido subseqüente  ao mês da prestação dos serviços, 
a Nota Fiscal.  
 
Cláusula 66. O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária até o 20º 
(vigésimo) dia útil posterior ao recebimento definitivo do documento de cobrança, 
conferido e aceito pela contratante. 
 
Cláusula 67. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidades de serviços até 
10% (dez por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
Cláusula 68. A Composição de Encargos Sociais estão inclusas nas composições dos 
preços estimados. 
 
Cláusula 69. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
dotação consignada do contrato FEHIDRO nº111\2011 em vigor. 
 
XIII ï DOS RECURSOS 
 
Cláusula 70. Das decisões proferidas pela Comissão, caberá recurso no caso de: 
 
a) habilitação e/ou inabilitação;  e 
b) julgamento das propostas. 
 
Cláusula 71. A intenção de não interpor recurso contra a decisão da Comissão, de 
habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá constar em ata, se presente 
à sessão representante da licitante. 
 



 
 

 

Cláusula 72. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as 
propostas de todas as Licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão 
até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, os 
envelopes deverão ser retirados por representante legal, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso 
não sejam retirados, os envelopes serão expurgados. 
 
Cláusula 73. Em caso de ausência do representante legal da licitante à sessão, esta será 
suspensa para que se proceda à publicação em jornal de circulação regional, de sua 
inabilitação ou desclassificação. 
 
Cláusula 74. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão, no devido prazo legal, 
não sendo conhecidos os interpostos fora deste prazo; e deverão ser dirigidos ao Sr. 
Presidente, e interpostos mediante petição datilografada e assinada por quem de direito, 
contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão adversa. 
 
XIV ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 75. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta 
implica na aceitação plena e total das condições e exigências deste Edital, na veracidade 
e autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato impeditivo à participação da empresa bem como esta está ciente de 
que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 
 
Cláusula 76. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos em dia de expediente na Comissão. 
 
Cláusula 77. No interesse da CONTRATANTE e sem que caiba às Licitantes qualquer 
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; e 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos 

interessados através de publicação no Diário Oficial. 
 

Cláusula 78. Este Edital e seus elementos constitutivos poderão ser obtidos na Comissão 
da CONTRATANTE, de acordo com o disposto no § 5º do art. 32 da Lei nº 8.666/93. 
 
Cláusula 79. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão, durante o 
expediente normal em sua sede, ou através do telefone (11) 47238233. 
 

Mogi das Cruzes, em 21 de dezembro 2011. 
 
 

 
 



 
 

 

__________________________________________ 
FERNANDO NOBORU OGAWA 

Comissão de Análise de Oportunidade de Negócios 
 
 
 
    ______________________                                  _____________________ 
         COORDENADOR                                                         MEMBRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO I 
INFORMAÇOES DO EDITAL 

 
 

A) PREÂMBULO 
 
Processo FEHIDRO N°111/2011 

Carta Convite nº 001/11 

Encerramento: 16 de fevereiro de 2012, às 14 horas 

Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM COLETA E 

ANÁLISE DA ÁGUA DA MICROBACIA HIDROGRÁFICA DO COCUERA. 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO OU CONTEMPLAR DE FORMA INTEGRAL AS 

NECESSIDADES DO PROJETO 

Prazo da Contratação: 12 (doze) meses 

 
B) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Coleta de amostras de água na Microbacia do Cocuera situada no município de Mogi das 

Cruzes, as coletas das amostras de água serão feitas em oito pontos amostrais do 

projeto, em duas épocas do ano, seca e chuva.  

Para maior confiabilidade dos dados serão feitas três repetições para cada época do ano 

(início, meio e final), o que resultará em uma média de cada época definida, e ainda 

quatro repetições diárias, sendo as 7:00, 10:00, 13:00, e 18:00 horas, gerando portanto 12 

leituras por época do ano em cada ponto, totalizando assim, 192 leituras. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO II 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
  
Requisito: 

1. As amostras de água seguirão os padrões técnicos de coleta de análise de água 
expressas no Standard Methods for the Examination of Waste Water; 

 
2. Em cada amostra serão analisados: 

 

      - pH; 
- Condutividade Elétrica;  
- OD (Oxigênio Dissolvido); 
- DQO (Demanda Química de Oxigênio); 
- DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio); 
- Série Nitrogênio e Nitrogênio Particulado; 
- Fosfato e Fósforo Total; 
- Potássio;  
- Cobre. 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III 
MODELOS DE DOCUMENTOS 

 
 

 
MODELO 1: CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Local e Data 
 
AO 
SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
Ref.: CARTA CONVITE nº * 
 
Prezados Senhores: 
 
Em cumprimento aos ditames Editalícios, utilizamo-nos da presente, para submeter à 
apreciação de V.Sªs. os documentos abaixo relacionados, necessários para a licitação 
referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 
Declaramos nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital 
correspondente e seus anexos. 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
 
 
MODELO 2 ï PROVA DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
Local e Data 
 
AO 
SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
Ref.: CARTA CONVITE nº * 
 
Prezados Senhores: 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da empresa), declaro sob as 
penas da Lei, que nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, que a (nome da empresa) encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no Inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal .  
 



 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
 
 
MODELO 3: CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
 
Local e Data 
 
AO 
SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
Ref.: CARTA CONVITE nº * 
 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sªs. nossa Proposta Comercial, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissão que venham a ser 
detectadas quando de sua verificação. 
 
O nosso preço global é de R$* ( por extenso ). 
 
Declaramos que em nosso preço acima levamos em conta as despesas com mão-de-
obra, seguros em geral, encargos da legislação trabalhista e previdenciárias e dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, 
enfim, tudo o que for necessário para o fornecimento dos bens e demais elementos 
constantes do Edital. 
 
O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos a contar da data 
de entrega da mesma. 
 
Utilizaremos todos os recursos humanos e materiais que forem necessários para o 
perfeito fornecimento dos bens, comprometemo-nos, desde já, a substituir ou alterar sua 
quantidade, desde que assim seja exigido.  
 
No fornecimento dos itens, observaremos rigorosamente as especificações e normas 
técnicas pertinentes ou outra norma que garanta qualidade igual ou superior, bem como 
as recomendações e instruções de V.Sas., assumindo desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em conformidade às normas 
estabelecidas no Edital. 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário  
 
 
 
 



 
 

 

MODELO 4: TERMO DE CONHECIMENTO 
 
Local e Data 
 
AO 
SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
Ref.: CARTA CONVITE nº * 
 
 
Prezados Senhores: 
 
Pela presente, declaramos que tomamos conhecimento de todas as disposições 
Editalícias e contratuais e de que conhecemos as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO nº *. 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
 
 
MODELO 5: CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
Local e Data 
 
AO 
SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
Ref.: CARTA CONVITE nº * 
 
 
Prezados Senhores: 
 
O abaixo assinado, responsável legal da empresa *, vem pela presente informar a V.Sªs., 
que o senhor *, Carteira de Identidade nº *, é a pessoa designada para representar nossa 
empresa na licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, 
apresentar impugnações, recursos, inclusive renúncia expressa a recursos, e praticar 
todos os atos necessários ao desempenho da representação no presente processo 
licitatório. 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO * 

 
Os abaixo-signatários, de um lado o SINDICATO RURAL 

DE MOGI DAS CRUZES, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, à 
Rua Ipiranga, 1535, Jardim Santista, inscrita no CNPJ sob o nº 52.571.585/0001-01, neste 
ato representada pelo Presidente, Fernando Noboru Ogawa, brasileiro, casado, 
domiciliado e residente nesta mesma cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 
111.889.517-5, inscrito no CPF/MF sob nº 049.470.768-28, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado, como CONTRATADA a empresa*, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua *, Telefone nº *, E-mail *, inscrita no CNPJ sob o nº *, 
neste ato apresentada por *, portador do CPF/MF sob nº *, têm entre si, justo e contratado 
o seguinte: 
 
I - DO FUNDAMENTO 
 
Cláusula 1. Fundamenta-se o presente contrato nas disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 21/06/93, publicada no D.O.U. de 22/06/93, com suas alterações posteriores e, em 
especial, nas normas e condições estabelecidas no Edital da CARTA CONVITE 001/11, 
cuja licitação está devidamente homologada e adjudicada pelo Sr. Presidente, com base 
na proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. 
 
II - DO OBJETO 
 
Cláusula 2. A CONTRATADA prestará serviços de Coleta e Análise da Água da Micro 
Bacia Hidrográfica do Cocuera no Município de Mogi das Cruzes - SP. Onde serão 
avaliados 192 (cento e noventa e duas) amostras, onde em cada amostra serão 
analisados: pH; Condutividade elétrica; OD (Oxigênio Dissolvido); DQO (Demanda 
Química de Oxigênio); DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio); Série Nitrogênio e 
Nitrogênio Particulado; Fosfato solúvel e Fósforo Total; Potássio; e Cobre. 
 
III - DO VALOR DO CONTRATO 
 
Cláusula 3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, prestação dos serviços, objeto 
deste Contrato, o valor de acordo com a planilha de dispêndio, com base no valor global 
do contrato. Fica fazendo parte deste contrato, a Proposta Comercial da empresa 
vencedora da licitação. 
 
Cláusula 4. Para o contrato dá-se o Valor Global de R$ * 

CONTRATO Nº *  
PROCESSO FEHIDRO N° 111/2011  

CARTA CONVITE 01/11  
Contrato que entre si celebram a  

SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES  e a empresa *.  



 
 

 

IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Cláusula 5. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

VIDE EDITAL 

 
V - DO PRAZO DE ÍNICIO DA PRESTAÇÃO 
 
Cláusula 6. O prazo para o início da prestação dos serviços dar-se-á a partir de 5 de 
maio de 2012. 
 
VI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
Cláusula 7. O pagamento será parcelado, quando a CONTRATADA deverá apresentar, a 
partir do 15 (décimo quinto) dia corrido do mês da prestação dos serviços, Nota Fiscal 
correspondente, devidamente atestada pelo Setor Competente, conforme descrito no Item 
XII e suas cláusulas, no Edital. 
 
Cláusula 8. O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária até o 20º 
(vigésimo) dia útil posterior ao recebimento definitivo do documento de cobrança, 
conferido e aceito pela contratante. 
 
VII - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Cláusula 9. Este contrato terá prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
improrrogáveis.  
 
VIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Cláusula 10. Os preços contratados não serão reajustados. 
 
IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Cláusula 11. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa 
prestação dos serviços contratados de acordo com as normas do Edital, utilizando seus 
próprios recursos humanos e materiais, bem como:  
 
a) Manter em perfeito estado de funcionamento, às suas exclusivas expensas, todos os 

serviços que compõe o objeto, conforme orientação e supervisão da 
CONTRATANTE e obedecendo recomendações estabelecidas pela mesma. 

b) Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de trabalho e 
outras impostas pela legislação trabalhista, cível e outras, resultante da execução do 
objeto contratado. 

c) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a 
terceiros que porventura sofram prejuízos decorrentes de atos da própria 
CONTRATADA, de empregados ou prepostos seus, praticados durante a execução 
do contrato. 



 
 

 

d) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

e) Cumprir as normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho. 
f) Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos eventualmente colocados 

sob sua guarda pela CONTRATANTE. 
g) Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem como 

pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, durante toda sua vigência do contrato.  
h) Indicar seu contraparte para representá-la perante a CONTRATANTE, em tudo que 

se relacionar com o objeto deste Edital. 
i) Manter sob sigilo absoluto as informações individuais dos participantes do proposto 

neste edital.  
 
X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Cláusula 12. A CONTRATANTE deve obedecer às seguintes normas contratuais:  
 
a) Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 

contrato. 
b) Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência, solicitar 

fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou 
adequação de procedimentos, as quais a mesma atenderá no prazo mínimo 
necessário. 

c) Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento 
do Contrato. 

d) Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no Contrato. 
e) Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
 
XI - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 
 
Cláusula 13. A parte que deixar de cumprir as obrigações assumidas ou infringir qualquer 
dos preceitos legais, serão aplicadas além das penalidades previstas em Lei, as 
seguintes: 
 
a) O atraso injustificado, o descumprimento parcial ou total, por parte da CONTRATADA 
do objeto deste contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa 
e ao contraditório a incidência das seguintes sanções: 

¶ Advertência 

¶ Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso na entrega dos produtos até o limite de 10% (dez por cento), cumulativa com as 
demais sanções 

¶ Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos 

¶ Declaração de inidoneidade 
b) Os prazos para recurso contra a aplicação de sanção serão de 05 (cinco) dias úteis, 
nos casos de Advertência e de Suspensão e de 10 (dez) dias de abertura de vista do 



 
 

 

processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
CONTRATANTE. 
c) As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a CONTRATANTE, poderão ser aplicadas juntamente com a de multa 
prevista neste Contrato. 
d) As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a CONTRATANTE, poderão também ser às licitantes ou aos profissionais que, em razão 
dos Contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal: 

¶ Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributos 

¶ Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 

¶ Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados 

e) Somente após a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados 
e após decorrido o prazo da SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
 
Parágrafo Único. Nos casos de falta atribuível à Administração/Contratante, aplica-se as 
sanções previstas no Direito Administrativo. 
 
XII - DA RESCISÃO 
 
Cláusula 14. Ocorrerá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
 
a) Não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislação vigente 
b) Lentidão no fornecimento dos produtos  
c) Cometimento reiterado de erros no fornecimento dos produtos 
d) Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores 
e) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE 
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores 
g) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato 
h) Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela CONTRATANTE 
 
Cláusula 15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Cláusula 16. A rescisão amigável do Contrato, por acordo entre as partes, deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada pela CONTRATANTE. 



 
 

 

 
XIII - DAS DESPESAS DO CONTRATO 
 
Cláusula 17. Constituirá ônus exclusivo da CONTRATADA, o pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato. 
 
XIV - DO GESTOR DO CONTRATO 
 
Cláusula 18. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
RENATO AUGUSTO ABDO, responsável pelo Setor de Agronegócios, ou ainda por 
servidor especialmente designado para esse fim. 
 
Cláusula 19. A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, 
pelo(a)  Sr(a) *,na qualidade de seu representante legal, especialmente designado 
para esse fim, aceito pela CONTRATANTE. 
 
XV - DO FORO 
 
Cláusula 20. Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir as questões que porventura 
surgirem durante a execução do presente Contrato. 
 
E por assim terem justo, combinado e contratado, ambas as partes firmam o presente 
Contrato, com duas testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, 
as quais serão distribuídas entre CONTRATANTE e CONTRATADA, para os efeitos 
legais. 
 

 SINDICATO RURAL DE MOGI DAS CRUZES 
Em *. 

 
 
 

 
 

FERNANDO NOBORU OGAWA  
PRESIDENTE  

 
 

Testemunha 

1________________________ 

RG.:______________________ 

Testemunha  

2_______________________ 

RG.:_____________________ 

 
 
 
 
 

 



 
 

 

ANEXO V 
ESTIMATIVA DO VALOR DO CONTRATO 

  
 
 

Para o contrato, estima-se o valor global de R$ 69.094,00 (sessenta e nove mil e noventa 
e quatro reais), para cumprimento de todo objeto da licitação, sendo parcelado em seis 
prestações de igual valor R$ 11.515,67 (onze mil e quinhentos e quinze reais e sessenta 
e sete centavos), previstas para os meses de maio de 2012, julho de 2012, setembro de 
2012, novembro de 2012, janeiro de 2013 e março de 2013. 
Proposta válida por 90 (noventa) dias. 



 

 

DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA DECRETO MUNICIPAL 240/86 
CARTA SINDICAL ð M.T.P.S. ð 125.807/64 

CNPJ: 52.571.585/0001-01 INSC. EST.: ISENTO 

FILIADO A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP 

                     MODELO: FICHA DE CADASTRO  

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

Razão Social:............................................................................................................ 

Nome Fantasia:.................................................................................................. 

Endereço:............................................................................................................ 

Bairro:.................................. Cidade:..............................  

Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................ 

Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................  

CNPJ: ........................................... 

E-mail:.......................................... 

 

DADOS DO REPRESENTANTE 

 

Nome do (a) Representante Legal:......................................................................   

Endereço completo: ................................................................................... 

Complemento:...............................................................................  

Bairro:.................................. Cidade:..............................  

Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................ 

Telefone (DDD): ...........................................Fax (DDD):............................................. 

E-mail:.....................................................      CPF:....................................................  

 

LOCAL E DATA........................................................................................................ 

 

                                           

ATENÇÃO:  APÓS PREENCHIMETO FAVOR ENCA MINHAR PARA O 

E-MAIL: agronegocio@sindicatoruralmc.com.br  
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Análise da qualidade da água utilizada na atividade agrícola, no Município de 
Mogi das Cruzes. 
 
 
Apresentação. 
 
A Bacia Hidrográfica do Alto Tietê ï Cabeceiras têm 1.889 km2 de área de drenagem e 
é constituída pelos rios Tietê (desde sua nascente até a divisa com Itaquaquecetuba), 
Claro, Paraitinga, Biritiba-mirim, Jundiaí e Taiaçupeba-mirim sendo muito importante 
na produção da água que abastece a Região Metropolitana de São Paulo ï RMSP. Em 
sua composição pode-se destacar a Micro Bacia Hidrográfica do Cocuera, a qual está 
situada no município de Mogi das Cruzes, onde atualmente se destaca por sua 
produtividade agrícola no segmento de olericultura e fruticultura.  
 
Os produtores rurais do Alto Tietê contribuem significativamente com sua produção 
agrícola para o abastecimento de 70% das hortaliças que são comercializadas em São 
Paulo e 5% no Estado do Rio de Janeiro. E para isto, faz-se necessário o uso de 
alguns insumos agrícolas, onde muitos são nutrientes, elementos químicos, 
considerados de suma importância para o crescimento e desenvolvimento dos 
vegetais.  
 
Estando inserida na área de proteção de manancial, existe nessa região uma intensa 
atividade de produção de hortaliças, localizada especialmente nas várzeas e encostas 
próximas aos cursos de água, onde aproximadamente 220 produtores rurais captam 
água para uso na irrigação das lavouras diariamente. 
 
A água captada por estes produtores rurais, segundo Mya (2003) é a de melhor 
qualidade no Alto Tietê, devido o menor número de loteamentos ilegais nas margens 
do rio, justamente devido à presença dos produtores rurais nesta área. Este cenário 
possibilita o uso da água para irrigação das hortaliças, que absorvem água da solução 
de solo, contendo os nutrientes necessários ao seu desenvolvimento. Os nutrientes 
que compõem a solução do solo, muitas vezes são inseridos no solo pela ação do 
homem, por meio de fertilizantes, onde a dosagem de aplicação é calculada mediante 
análise de solo. 

Após esta etapa de absorção pela planta, restam ainda no solo alguns elementos 
minerais, oriundos da adubação, mas estes ficam adsorvidos às partículas do solo, 
para uma liberação futura. Pode ser que estes lixiviem, mas isto dependerá da 
mobilidade e da quantia colocada destes elementos minerais, que atualmente vem 
sendo racionalmente utilizados, devido ao seu alto custo, que com o passar dos anos, 
causa um efeito acumulativo nos custos de produção, não sendo dessa forma viável 
ao produtor rural desperdiçar esses insumos por meio da aplicação excessiva.  

Além disto, cada nutriente ou cada molécula apresenta características peculiares de 
penetração ou lixiviação no solo, por exemplo, o nitrogênio (N) e o fósforo (P), são 
macronutrientes, que devem ser fornecidos aos vegetais em grande volume para 
suprir suas necessidades nutricionais, o primeiro é altamente volátil e o segundo de 



 

 

baixa mobilidade. Estas características citadas apontam a impossibilidade de 
contaminação dos recursos hídricos por estes elementos oriundos da agricultura.  

A atividade agrícola é freqüentemente alvo de insinuações e algumas vezes até 
mesmo de afirmações sobre sua contribuição na contaminação dos recursos hídricos e 
invariavelmente são apontados como vilões os resíduos oriundos do uso de 
agrotóxicos, os fertilizantes e adubos minerais. Silva et al. (2007), afirma que os 
habitats têm sofrido fragmentação e ameaças à sua integridade devido às atividades 
humanas e os principais fatores responsáveis por tais alterações estão associados à 
agricultura e a pecuária extensiva (com desmatamento, erosão, assoreamento e 
contaminação por pesticidas), ao garimpo, à presença de agroindústrias e aos 
efluentes urbanos. 

Também, segundo Paula et al. (2010), os principais nutrientes com elevado potencial 
de eutrofização (N e P) e metais de interesse ambiental (Zn, Cu, Cd, Pb e o Hg) são 
contaminantes com presença freqüente e ubíqua em vários efluentes de atividades 
humanas incluindo industriais, urbanos e agropecuários. Além disto, são componentes 
naturais da deposição atmosférica, de solos, águas e biota. Dentre as fontes 
antrópicas, aquelas de origem urbana apresentam grande potencial de contaminação 
de águas superficiais por esses elementos oriundos da disposição inadequada de 
rejeitos sólidos urbanos (lixões), de águas servidas (esgotamento sanitário) lançadas 
no meio ambiente sem tratamento prévio adequado e runoff urbano, resultante da 
lixiviação por águas da chuva de superfícies urbanizadas. Em áreas rurais, atividades 
agrícolas também são importantes fontes de N, P e de alguns metais, particularmente 
Cd, Cu e Zn, presentes como resíduos em fertilizantes, como micronutrientes (Cu e 
Zn) e também como princípio ativo de biocidas (Cu). Da mesma forma a atividade 
pecuária também utiliza diversos insumos contendo metais, eventualmente liberados 
com as fezes e urina dos animais, juntamente com elevadas concentrações de P e N. 
Portanto, mesmo em áreas de baixo desenvolvimento industrial e urbano, nutrientes e 
alguns metais podem se constituir em ameaças potenciais à biodiversidade e à 
qualidade dos recursos hídricos e biológicos da região. 

Desta forma, a proposta deste projeto é identificar, através de comprovação científica, 
quais são os índices de contaminação ou poluição dos recursos hídricos, advindos da 
atividade agrícola. Estes dados científicos serão utilizados futuramente para 
elaboração de metas exeqüíveis para redução dos índices de poluição ou 
contaminação, caso estes existam. As informações geradas como resultado do projeto 
poderão comprovar aos milhares de consumidores de hortaliças que sua produção é 
segura e compatível ao meio ambiente. 

 
 
Justificativa 
 
A Microbacia do Cocuera está situada no município de Mogi das Cruzes, sua grande 
extensão esta inserida em área de proteção de mananciais, possui uma intensa 
atividade de produção de hortaliças, que utiliza como insumo básico os recursos 
hídricos da região através da irrigação. São aproximadamente 220 produtores rurais, 
que utilizam a água superficial da região no seu sistema produtivo, porém para um 



 

 

bom desenvolvimento das culturas visando alta produtividade é necessário o uso de 
insumos agrícolas que  estão sempre na mira dos ambientalistas.  
 
Muitas vezes trabalhos técnicos de monitoramento da qualidade da água do Rio Tietê, 
realizados por órgãos oficiais de monitoramento ambiental ou por instituições de 
defesa ao meio ambiente, sugerem de forma direta que a carga de elementos como 
nitrogênio e fósforo em concentrações superiores as indicadas pelos parâmetros legais 
são advindos da atividade agrícola.  
 
Os estudos não são focados em identificar as fontes, mas somente os níveis de 
contaminação ou poluição. Desta maneira não se comprovam os responsáveis, não 
sendo adequado apontar ou sugerir um potencial culpado. O trabalho proposto vem 
buscar a comprovação científica, por meio de análises da qualidade da água, no 
trecho do Rio Tietê com intenso uso do solo pela agricultura, demarcado entre os 
pontos de coleta de amostras denominados P1 (latitude 23°33'18.71"S e longitude 46° 
6'10.73"O) e P8 (latitude 23°32'37.64"S e  longitude 46° 8'55.43"O), compondo um 
trecho em linha reta de 4,8 Km no Rio Tietê.  
 
Com isto, procurar-se-á identificar e quantificar a contribuição da atividade agrícola na 
contaminação ou poluição dos recursos hídricos da região, especificamente com 
relação ao aporte nitrogênio e fósforo. A identificação da fonte contaminante, caso seja 
comprovadamente a agricultura, permitirá utilizar informações fiéis para elaboração de 
planos, programas e projetos que objetivem a redução direta e o uso racional de 
insumos agrícolas pelos produtores. 
 
 
 
Objetivos 
 

Geral: 

Este trabalho tem por objetivo identificar qual a contribuição do uso de insumos 
agrícolas, no município de Mogi das Cruzes, na contaminação ou poluição dos 
recursos hídricos do Alto Tietê, especificamente no trecho de contribuição da 
Microbacia do Cocuera. 

 

Específico: 

Identificar,  por meio de análises químicas, a qualidade da água após uso agrícola. 

 

Meta  
 

Comprovar, através de métodos técnico-científicos, a contribuição de possíveis 
poluentes e contaminantes da atividade agrícola ao meio ambiente; 



 

 

Democratizar os resultados obtidos pela pesquisa de forma clara e transparente aos 
produtores rurais, parceiros e participantes do programa, permitindo a 
homogeneização das informações e a aproximação dos diferentes segmentos 
envolvidos.   

 
Metodologia 
 
Para avaliar a qualidade da água captada e lixiviada pelos produtores rurais de Mogi das Cruzes, que 
estão situados na Microbacia do Cocuera, serão amostrados oito pontos ao longo desta microbacia. O 
intuito é verificar a carga orgânica e química de nutrientes que chega ao rio no trecho de maior 
concentração de atividade agrícola, para isto são necessários dois tipos de informação: 
 
 1) Vazão do Rio Tietê 
 
Para o cálculo da vazão do rio serão coletadas informações (área da calha e velocidade) de oito réguas 
de campo do DAEE (Departamento de Água, Energia e Esgoto), que estão situadas ao longo do rio e 
coincidem com os pontos amostrais do projeto, que são: 
 
Ponto 1 ï Início da Micro Bacia do Cocuera (Rio Tietê 1) 
Ponto 2 ï Contribuinte Rio Biritiba Mirim 
Ponto 3 ï Contribuinte Córrego Capixinga  
Ponto 4 ï Contribuinte Direto (Tietê) 
Ponto 5 ï Contribuinte Córrego Ibitiguara  
Ponto 6 ï Contribuinte Córrego Araponga 
Ponto 7 ï Contribuinte Córrego Cocuera 
Ponto 8 ï Final da Micro Bacia do Cocuera (Rio Tietê 2) 
 

 
Figura 01: Pontos de coleta de dados, leitura das réguas e amostras de água. 

 



 

 

 
Figura 02: Imagem do mapa base Microbacia do Cocuera (cód: 25-344-01 f. 01) 

Fonte: Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas ï SAA (2006). 

As leituras ocorrerão em duas épocas distintas do ano: época de chuvas e época de 
seca.  
As épocas para coleta dos dados estão definidas da seguinte forma: época de seca 
(MAIO 2012, JULHO 2012 E SETEMBRO 2012) referente a primeira e segunda safra 
agrícola de inverno cuja a primeira ocorre no período de maio à meados de julho e a 
segunda ocorre de meados de julho a final de setembro e época de chuvas (novembro 
2012, janeiro 2013 e março 2013) referente a primeira e segunda safra agrícola de 
verão, cuja a primeira ocorre no período de outubro a meados de janeiro e a segunda 
ocorre de meados de janeiro a fim de abril. Para maior confiabilidade dos dados serão 
feitas três repetições para cada época do ano (início, meio e final), o que resultará em 
uma média de cada época definida, e ainda quatro repetições diárias, sendo as 7:00, 
10:00, 13:00 e 18 horas, gerando portanto 12 leituras por época do ano em cada 
ponto, totalizando assim, 192 leituras, conforme quadro de coleta de dados e amostras 
de água abaixo:  

 



 

 

 
 
O cálculo da vazão será pela fórmula Q=A x v, onde Q= vazão (m3.s-1), A= área média 
da seção de escoamento (m2) e v= velocidade média do fluxo (m.s-1). 
 
As leituras serão realizadas por um Engenheiro Agrônomo que tabulará e tratará os 
dados, para interpretação 
 
 
 
 
 
 2) Parâmetros físico-químicos 
Para este projeto serão avaliados os seguintes parâmetros: 

o pH ; 

o Condutividade elétrica; 

o OD (Oxigênio Dissolvido); 

o DQO (Demanda Química de Oxigênio); 

o DBO( Demanda Bioquímica de Oxigênio); 

o Série Nitrogênio e Nitrogênio Particulado;  

o Fosfato e Fósforo Total;  

o Potássio; e 

o Cobre. 

Estes parâmetros poderão ser analisados em amostras de água coletadas nos oito 
pontos amostrais do projeto, em duas épocas do ano, seca e chuva como definido 
acima. 



 

 

As amostras de água, serão coletadas por laboratório profissional, que seguirá os 
padrões técnicos de coleta de análise de água expressas no Standard Methods for the 
Examination of Waste Water, última edição da American Public Health Association 
(APHA), da American Water Works Association (AWW) e da Water Pollution Control 
Federation (WPCF). 
Antes de se coletar a amostra, o recipiente será lavado pelo menos 2 a 3 vezes com a 
mesma água a ser amostrada, a amostragem próxima à margem do rio será evitada. 
Após a lavagem, o recipiente é introduzido na água com a boca fechada a uma 
profundidade de 4 a 5 cm. Enche-se completamente o frasco dentro da água e em 
seguida o mesmo é fechado hermeticamente e identificado  
com as indicações do local, fonte e responsável pela coleta. Os locais das coletas das 
amostras de água, serão definidos, respeitando as coordenadas preestabelecidas no 
projeto e será avaliado pelo laboratório profissional, levando em consideração as 
condi­»es do curso dô§gua no dia e as necessidades do projeto. 
Após a coleta, os frascos devem ser depositados em caixa de isopor com gelo, de 
modo a preservar a qualidade natural, sendo encaminhados ao laboratório o quanto 
antes. 
Este mesmo laboratório fará a análise físico-química da água. No Brasil, existem 
padrões de potabilidade regidos por portarias e resoluções legais, que dão subsídios 
aos laboratórios na expedição de seus laudos. 
Nesta etapa o Engenheiro Agrônomo que realizará as leituras, também acompanhará 
as coletas, e ainda tabulará e tratará os dados oriundos das amostras, para 
interpretação.  
 
 
 
 

Tratamentos dos resultados 

Os resultados das análises emitidas pelo laboratório serão avaliados, comparados e 
discutidos, levando em consideração, a Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março 
de 2005, servindo principal indicador dos resultados do projeto, que estabelece valores 
máximos para os parâmetros que caracterizam a qualidade requerida da água para 
seus usos preponderantes.   
A interpretação de cada módulo será feita de acordo com a época do ano em que foi 
coletada a amostra de água, portanto haverá resultados da época da seca e chuva. 
Para obtenção do resultado final, carga orgânica e química, será feito o cálculo através 
do produto entre os valores de vazão (m3.s-1) e concentrações dos diferentes 
parâmetros, por exemplo nitrogênio (mg.l-1) e fósforo (mg.l-1). Os balanços de massa 
de nitrogênio, fósforo, potássio e cobre no trecho da Submicrobacia Tietê, que é a área 
de maior concentração de atividade agrícola, será calculada considerando a diferença 
dos valores das concentrações de entrada e saída. 
Os resultados das cargas orgânica e química nos diferentes trechos da Microbacia 
Cocuera, podem ser utilizados de forma a auxiliar a gestão dos recursos hídricos em 
uma bacia hidrográfica. Para tal, é necessário que o resultado seja capaz de simular 
diferentes cenários de desenvolvimento na bacia, por isto a escolha dos oito pontos, 


